
(t1( PROJETO DE LEI.NQ 	 

Disp"de sôbre concessão de auxilio à instituição de caridade 

GAMARA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA DECRETA:— 

Art. 12  — Fica à Prefeitura Municipal autorizada a conceder, no 
corrente exercício, à Associação e Oficinas de Caridade 
Santa Rita de Cássia, um auxilio de 0416.000,00 (de—
zesseis mil cruzeiros). 

Art. 22 — Para ocorrer à despesa criada pelo artigo anterior, fi—
ca aberto no Departamento das Finanças da Prefeitura Mu—
nicipal Um orádito ^espeCiál de Cr$16.000,00'(dezeesels 
mil cruzeiros). 

Ar-e, 32 — O crédito aberto pelo artigo 2Q, correrá a conta do 
excesso de arrecadação já verificado na eecuião orça— 
mentria. 

Art. 42 — Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, re— 
vogadas as disposiçaes em contrário 

Sala das Sessaes, 19 de -tubro d - 

■ Salerallt"MIN 
Ver. Francisco Piorino Filho 

 

JUSTIFICATIVA;— 
Por um lapso da Secretaria da Camara a presi 

dencia anterior (1963) deixou de encaminhar ao Poder Executivo, 
para o devido pagamento, o oficio comunicando a doação de auxi—
lios, constantes de verbas pessoais doe suores vereadores, Ws—
ferentes ao ano de 1963, à Associação e Oficinas de Caridade San-
ta Rita de Cássia, num montante de Cr$16.000,00 O presente pro—
jeto visa corrigir a falha, fazendo justiça à referida InstItui—.  
ção de caridade, que não recebeu aquela impoi.tancia, tendo aque—
les auxílios caldo em exercício findo. 
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